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DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO

COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES
1. Dep. Wilson Filho (Presidente) 1. Dep. João Paulo Segundo
2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Tanilson Soares
3. Dep. Eduardo Carneiro 3. Dep. Leonice Lopes
4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. Juscelino do Peixe
5. Dep. Felipe Leitão 5. Dep. Jutay Meneses
6. Dep. Taciano Diniz 6. Dep. Gilbertinho
7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. George Morais

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Jutay Meneses (Presidente) 1. Dep. Wilson Filho
2. Dep. Branco Mendes 2. Dep. Juscelino do Peixe
3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. João Paulo Segundo
4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. Tanílson
5. Dep. Sílvia Benjamin 5. Dep. Leonice Lopes
6. Dep. Nilson Lacerda 6. Dep. Del. Walber Virgolino
7. Dep. Tovar 7. Dep. Taciano Diniz

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1. Dep. Cida Ramos (Presidente) 1. Dep. Wilson Filho

2. Dep. Silvia Benjamin 2. Dep. Nilson Lacerda

3. Dep. Francisco José 3. Dep. Leonice Lopes

4. Dep. George Morais 4. Dep. Del. Walber Virgolino

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Branco Mendes

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ
1. Dep. Galego Souza (Presidente) 1. Dep. Eduardo Brito

2. Dep. Juscelino do Peixe 2. Dep. Inácio Falcão

3. Dep. Branco Mendes 3. Dep. Leonice Lopes

4. Dep. Sargento Neto 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Del. Walber Virgolino 5. Dep. Taciano Diniz

COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
1. Dep. Alexandre de Zezé 1. Dep. Hervázio Bezerra

2. Dep. Tovar Correia Lima 2. Dep. Camila Toscano

3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. Jutay Meneses

4. Dep. João Paulo Segundo 4. Dep. Felipe Leitão

5. Dep. Caio Roberto 5. Dep. George Morais

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
1. Dep. Camila Toscano 1. Dep. Cida Ramos

2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Felipe Leitão

3. Dep. Leonice Lopes 3. Dep. Dra. Jane Panta

4. Dep. Silvia Benjamim 4. Dep. Sargento Neto

5. Dep. Tovar 5. Dep. Caio Roberto

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE
1. Dep. Eduardo Carneiro (Presidente) 1. Dep. Chico Mendes

2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Alexandre de Zezé

3. Dep. João Paulo Segundo 3. Dep. Luciano Cartaxo

4. Dep. Nilson Lacerda 4. Dep. Sargento Neto

5. Dep. Camila Toscano 5. Dep. Tovar

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
1. Dep. Hervázio Bezerra 1. Dep. Sargento Neto

2. Dep. Francisco José 2. Dep. Tião Gomes

3. Dep. Juscelino do Peixe 3. Dep. Inácio Falcão

4. Dep. Nilson Lacerda 4. Dep. Dr. Romualdo

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Eduardo Carneiro

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA
1. Dep. Tanílson Soares (Presidente) 1. Dep. Tião Gomes

2. Dep. Galego Souza 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Juscelino do Peixe 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. Sargento Neto 4. Dep. Anderson Monteiro

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Del. Walber Virgolino

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
1. Dep. Hervázio Bezerra 1. Dep. Inácio Falcão

2. Dep. Cida Ramos 2. Dep. Francisco José

3. Dep. Eduardo Brito 3. Dep. Dra. Jane Panta

4. Dep. Tovar 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Nilson Lacerda

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

1. Dep. Eduardo Brito 1. Dep. Dra. Paula

2. Dep. Dra. Jane Panta 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Alexandre de Zezé 3. Dep. João Gonçalves

4. Dep. Taciano Diniz 4. Dep. Tovar

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Nilson Lacerda

COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS
1. Dep. Chico Mendes (Presidente) 1. Dep. Juscelino do Peixe

2. Dep. Alexandre de Zezé 2. Dep. Eduardo Carneiro

3. Dep. Inácio Falcão 3. Dep. Francisco José

4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. Taciano Diniz

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Dr. Romualdo

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
1. Dep. Felipe Leitão (Presidente) 1. Dep. Hervázio Bezerra

2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Galego Souza

3. Dep. Wilson Filho 3. Dep. Cida Ramos

4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. João Paulo Segundo

5. Dep. Tião Gomes 5. Dep. Tanílson Soares

6. Dep. Anderson Monteiro 6. Dep. Caio Roberto

7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. Del. Walber Virgolino

MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TIÃO GOMES
2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO
3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TOVAR
4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADA CAMILA TOSCANO

1° SECRETÁRIO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO
2° SECRETÁRIO DEPUTADO FÁBIO RAMALHO
3° SECRETÁRIO DEPUTADO DR. TACIANO DINIZ
4° SECRETÁRIO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO

1° SUPLENTE DEPUTADO SARGENTO NETO
2° SUPLENTE DEPUTADO FELIPE LEITÃO
3° SUPLENTE DEPUTADO LUCIANO CARTAXO
4° SUPLENTE DEPUTADO JOÃO PAULO

DEPUTADO ADRIANO GALDINO
PRESIDENTE
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 

 
ATO DO PRESIDENTE Nº /2024 

 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa), 

 
R E S O L V E 

 
CONVOCAR 7ª e 8ª Sessões Ordinárias, da 2ª Sessão Legislativa, 

da 20ª Legislatura, a serem realizadas nos dias 12 e 13 de março de 2024, às 09:30h, 
por sistema híbrido de transmissão, destinadas a discussão e votação das 
proposituras constantes nas respectivas Pautas da Ordem do Dia, disponibilizadas no  
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL. 

 
Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 

Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 

ATO DO PRESIDENTE

07

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes”

20ª Legislatura 2ª Sessão Legislativa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução

nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), CONVOCA os Senhores

Deputados e Senhoras Deputadas do supramencionado órgão técnico para

participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 12 de março

(terça-feira), às 08h30min, no Mini Plenário “Deputado Judivan Cabral”, com o objetivo

de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de competência da sua

área temática.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João

Pessoa, 07 de março de 2024.

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Comissão de Saúde, Saneamento, Assistência Social, Segurança Alimentar e Nutricional 
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 

20ª Legislatura 2ª Sessão Legislativa 
 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

  O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, no uso das atribuições que 

lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 

(Regimento Interno), C O N V O C A os senhores Deputados e Senhoras Deputadas 

do supramencionado órgão técnico para participarem de AUDIÊNCIA PÚBLICA, a 

ser realizada no próximo dia 13 de março (quarta-feira), às 14:00h, na Câmara 

Municipal de Sapé, em atenção ao Requerimento nº 10.817/2024, de autoria do 

Deputado Juscelino do Peixe, no âmbito desta comissão de Saúde, Saneamento, 

Assistência Social, Segurança Alimentar e Nutricional, com o objetivo de tratar sobre 

a situação da saúde pública na microrregião desse município.  

 
   ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João 
Pessoa, 11 de março de 2024. 
 

                   

    Presidente 
    

 

 

 
 

 
 

 

 

Eduardo Jorge Soares Carneiro 
Presidente 

 

 
 

 
 

 

 

Eduardo Jorge Soares Carneiro 
Presidente 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Comissão de Orçamento, Fiscalização, Tributação e Transparência 
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 

20ª Legislatura 2ª Sessão Legislativa 
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

  O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro de 

2012 (Regimento Interno), CONVOCA os senhores Deputados e Senhoras 

Deputadas do supramencionado órgão técnico para participarem da 

REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 13 de março (quarta-

feira), às 08h30min, no Plenário “Deputado José Mariz”, com o objetivo de 

deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de competência da 

sua área temática. 

 
 
  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João 

Pessoa, 07 de março de 2024. 

 
 
 
 

 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
 




  

 

 



    



      

   

  
 

          

 

            
          

 

 
 

  
  
           

  

 





 
 

 
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


  

 

 
 





             
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 
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 
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
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 

 



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
 

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

 

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


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





 

 
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
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
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
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      
      
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



 
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        
          



 

 

 























          

          

        





        

           



          








     

          

       














 

       





  

    



            





           

           

        





        

         





       













DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Segunda-feira, 11 de Março de 20244

MEDIDA PROVISÓRIA 

Abertura de prazo regimental para apresentação de Emendas
(Art. 233, da Resolução 1.578/2012)

• 330/2023 - Altera as Leis n.” 12.239, de 9 de março de 2022, e 10.094, de 27 de setembro de 
2013, e dá outras providências.

• 331/2024 - Altera a Lei n° 6.379, de 2 de dezembro de 1996, que trata do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências.

• 332/2024 - Define o reajuste salarial dos servidores estaduais, dos cargos comissionados e 
funções gratificadas constantes na Lei n° 8.186, de 16 de março de 2007, Piso do Magistério 
Estadual, e dá outras providências.

• 333/2024 - Estabelece a remuneração dos integrantes do Grupo Ocupacional de Servidores 
Fiscais Tributários (SFT) do Estado da Paraíba e altera a Lei n° 8.427, de 10 de dezembro de 
2007, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) do Grupo Ocupacional 
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PROJETO DE LEI Nº 1388/2023 

 

Reconhece como patrimônio cultural 
imaterial do Estado da Paraíba o Pastel 
de Carne com Açúcar e dá outras 
providências. PARECER PELA 
CONSTITUCIONALIDADE DA 
MATÉRIA. 
 

Parecer pela constitucionalidade do Projeto  Matéria que trata da valorização de 
manifestações culturais locais.  
Ausência de qualquer tipo de impedimento de ordem constitucional, legal ou regimental. 
 

AUTOR(A): DEP. TOVAR CORREIA LIMA 
RELATOR(A): DEP. JOÃO GONÇALVES 

PARECER Nº  __087_____/2024 

I  RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 1388/2023, de autoria do Deputado Tovar Correia 

Lima, o qual reconhece como patrimônio cultural imaterial do Estado da 

Paraíba o Pastel de Carne com Açúcar e dá outras providências. . 

Instrução processual em termos. 

Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o Projeto ora discutido, será considerado como patrimônio 

cultural imaterial do Estado da Paraíba o pastel de carne com açúcar. 

O parlamentar autor alega o seguinte em sua justificativa: 

O pastel de carne com açúcar é uma iguaria única da Paraíba, com 

raízes profundas na culinária local. Sua história remonta a tradições 

familiares e receitas passadas de geração em geração.  

Essa combinação peculiar de carne e açúcar cria um sabor 

inigualável que cativa tanto os habitantes locais quanto os visitantes. A 

preparação cuidadosa e os ingredientes frescos contribuem para a 

singularidade desse prato, transformando-o em uma delícia característica 

da rica culinária paraibana. 

Pois bem, de início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento 

Interno desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar 

a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 

juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação fazendo 

um estudo a respeito da adequação do Projeto às regras constitucionais vigentes e 

decidir se ela se encontra apta a continuar a sua tramitação. 

Quanto aos aspectos atinentes a esta comissão, temos que a matéria trazida 

no presente projeto é de natureza legislativa, devido ao seu desígnio de proteger 

o patrimônio histórico e cultural da Paraíba, em conformidade ao trazido pela 

Constituição Estadual em seu art.7º, §2º, VII.  

No que tange a competência legislativa constitucionalmente conferida aos 

Entes Federativos, ainda no mesmo parágrafo, temos que a competência para 

legislar acerca desta matéria é de natureza concorrente, do Estado e da União. 

Vejamos: 

Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam 

vedadas pela Constituição Federal. 
(...) 
§ 2º Compete ao Estado legislar privativa e concorrentemente com 

a União sobre: 
(...) 
VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico, 

paisagístico e urbanístico; 
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 Ainda, a CF/88 tratou desta temática de maneira bastante 

inovadora, ao consagrar uma concepção de patrimônio histórico mais abrangente, 

de forma a compreender os bens culturais de maneira associada aos valores neles 

investidos e o que representam. Vejamos o teor do art.216 da nossa Carta 

Política: 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 

portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 

grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:  
I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 

promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de 
inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de 
outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 

documentação governamental e as providências para franquear sua 

consulta a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 

conhecimento de bens e valores culturais. 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na 

forma da lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos quilombos. 
Portanto, diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei n° 1388/2023. 

 Sala das Comissões, em 05 de março de 2024. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do 

Voto do(a) Relator(a), opina, por unanimidade, pela 

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 1388/2023. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 05 de março de 2024. 

 


